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O QUE ESTÁ MUDANDO NO FGTS?

DÉBITOS DO FGTS INSCRITOS
NA DÍVIDA ATIVA PASSAM A SER
DE COMPETÊNCIA EXCLUSIVA
DA PGFN

A partir de 01/06/2026, a gestão e 
a cobrança dos débitos de FGTS 
inscritos em dívida ativa passa a 
ser feitas exclusivamente pela PGFN.

Antes, essa gestão era compartilhada 
com a CAIXA. Agora, fica 
centralizada na PGFN.

Essa mudança está alinhada ao 
convênio firmado entre PGFN e 

CAIXA e não altera os 
direitos dos trabalhadores, 
nem a função da CAIXA nos 

demais serviços do FGTS.

É uma mudança de 
canal e de gestão, 

não de obrigação.

Gestão da 
DÍVIDA ATIVA



O QUE MUDA E O QUE CONTINUA?

• Consulta de débitos inscritos em dívida ativa 
(ajuizados ou não)

• Regularização, parcelamento e negociação de 
débitos inscritos em dívida ativa (ajuizados ou 
não) já migrados

• Emissão de guias de pagamento dos débitos 
inscritos em dívida ativa (ajuizados ou não) já 
migrados 

• Emissão do CRF

• Parcelamentos já ativos até quitação ou 
rescisão

• Débitos não inscritos em dívida ativa

• Demais serviços do FGTS

ATENÇÃO: 
Somente débitos sem negociação ativa migram de imediato, por ondas a partir de 
01/06/26.

VAI PARA A PGFN 
PORTAL REGULARIZE

PERMANECE 
NA CAIXA:
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CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS
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• O CRF passará a refletir uma verificação 
integrada da situação de regularidade do 
empregador, será identificado o órgão 
responsável pela apuração e  regularização do 
impedimento. 

• O empregador deverá buscar atendimento
diretamente ao ente competente para
regularização do débito.

EMISSÃO DO CRF 
PERMANECE SENDO 

REALIZADA PELA CAIXA

• Impedimentos à emissão CRF poderão ser 
consultados pelos canais oficiais 
disponibilizados pela CAIXA, especialmente 
pela consulta de regularidade do FGTS em 
ambiente internet.  Consulta CRF 

• Nessa consulta será possível identificar a 
existência de pendências, bem como o 
órgão responsável pela gestão de cada 
impedimento.

CONSULTA PELO 
EMPREGADOR



INDIVIDUALIZAÇÃO E O NOVO CANAL
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A partir de 01/06/2026, 
o Portal Regularize

será o canal exclusivo 
para tratar as dívidas 
inscritas, ajuizadas ou 

não, de FGTS.

regularize.pgfn.gov.br/

REGULARIDADE DEPENDE DA
AÇÃO TEMPESTIVA DO EMPREGADOR

A individualização dos débitos por trabalhador continua obrigatória.

Após a migração, a individualização das guias emitidas pelo 
empregador no Portal Regularize será feita diretamente no 
Portal Regularize, de forma digital.

O empregador terá prazo máximo de 30 dias para individualizar.

A não individualização pode:
• Impedir a emissão do CRF
• Ocasionar a rescisão de parcelamentos firmados na PGFN



O QUE FAZER ANTES DE 01/06/2026 ?
#PÚBLICO

Preparar-se para a 
utilização do Portal 

Regularize, que será o 
canal exclusivo para a 

regularização, a partir 
da data de início da 

migração desses débitos 
específicos.

Acompanhar 
atentamente os 
comunicados e 
orientações nos 
canais oficiais 
divulgados pela 

CAIXA e pela PGFN

Não é necessária 
nenhuma ação imediata 
por parte dos contadores e 

empregadores. 

A migração dos débitos 
inscritos, ajuizados ou não, 
ocorrerá em ondas e de 

forma automática.



• Portal Regularize – PGFN: https://www.regularize.pgfn.gov.br

• Perguntas Frequentes sobre FGTS – PGFN: 
Migração do FGTS inscrito em dívida ativa para a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional —
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

• SITE do FGTS: https://www.fgts.gov.br

• SITE da CAIXA: https://www.caixa.gov.br

• Conectividade Social ICP – V2 : https://conectividadesocialv2.caixa.gov.br

CANAIS DE ATENDIMENTO
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